
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE OSÓRIO

PROJETO DE LEI Nº_________

LEI Nº_______de____de_________de 2023.

Autoriza  o  Poder  Executivo  a  realizar

leilão de bens inservíveis, obsoletos ou

antieconômicos.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar a venda, através

de leilão dos bens de propriedade do Município, como máquinas, equipamentos,

móveis,  veículos,  entre  outros  considerados  inservíveis,  obsoletos  ou

antieconômicos  para  o  uso  e  que  possuam  algum  valor  comercial,  conforme

relação em anexo, que faz parte integrante desta Lei.

Art.  2º  A  venda,  através  de  leilão,  será  feita  por  profissional

devidamente habilitado, conforme contratação com o Município, nos termos da Lei

nº 8.666/93 e posteriores.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE OSÓRIO, em__de___de

2023.

Prefeito
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

O Projeto de Lei que ora submetemos à apreciação do Legislativo

Municipal tem a finalidade de autorizar o Poder Executivo a realizar leilão de bens

inservíveis, obsoletos ou antieconômicos. 

Justifica-se  a  necessidade  do  leilão  para  disponibilizar  o  pátio  da

garagem para estacionamento e área de manobra dos veículos e máquinas da

frota  municipal,  bem  como  atender  as  disposições  legais  compostas  pela

legislação ambiental, no que diz respeito a sucata de bens que ficam expostos,

acumulando águas e insetos nocivos a saúde.

Ainda, para a alienação de bens que são obsoletos e antigos, bem

como considerados antieconômicos para uso ou para conserto.

Ademais,  especificamente  em relação  a  veículos  e  equipamentos,

informamos que é inviável e antieconômico o conserto dos mesmos ao Município.

Pelos motivos acima expostos, aguardamos a aprovação do presente

Projeto de Lei, em regime de urgência.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE OSÓRIO, em 09 de maio

de 2023.

Roger Caputi Araujo,

Prefeito Municipal.
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ANEXO I - RELAÇÃO DE BENS

LOTES DESCRIÇÃO AVALIAÇÃO
R$

01 Fiat Ducato MC Rotan Ambulância R$ 5.000,00
02 Renault Master Ambulância R$ 20.000,00
03 Mercedes Bens Sprinter Ambulância R$ 25.000,00
04 Peugeot Boxer Ambulância R$ 33.000,00
05 Mercedes Bens Sprinter Ambulância R$ 70.000,00 
06 Ônibus Escolar Mercedes Bens R$ 13.000,00
07 Ônibus Escolar Mercedes Bens R$ 15.000,00
08 GM Corsa Hatch Maxx R$ 7.000,00
09 Micro Trator Garthen R$ 180,00
10 Trator Agrale 4230 R$ 1.300,00
11 Plataforma com cesto aéreo IMAP R$ 2.000,00
12 Trator Agrale 4200 R$ 1.300,00
13 Trator Agrale 4230 R$ 1.300,00
14 Motoniveladora Cartepilar R$ 30.000,00
15 Compressor Chiaperini R$ 1.000,00
16 Sucata de Ferro R$ 1.500,00
17 Sucata de Pneus R$ 3.500,00
18 Sucata de Cadeiras R$ 500,00
19 Sucata de Material Hospitalar R$ 1.500,00
20 Sucata de Lixo Eletrônico R$ 3.000,00
21 Sucata de Utensílios Domésticos R$ 700,00
22 Sucata de Refrigeradores R$ 2.000,00
23 Sucata de Extintores de Incêndio R$ 1.000,00
24 Sucata de Ar-Condicionado R$ 3.000,00
25 Sucata de Forno Microondas R$ 1.000,00
26 Sucata de Máquinas de Lavar Roupas R$ 2.000,00
27 Sucata de Ventiladores R$ 300,00
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